[image: image1.wmf]        [image: image1.wmf]

São Lourenço do Oeste, 07 de março de 2024.
Mensagem ao projeto de lei nº 006, de 07 de março de 2024

Excelentíssima Senhora Vereadora,


Excelentíssimos Senhores Vereadores



Tenho a honra de encaminhar a Vossas Senhorias, o projeto de Lei anexo que visa denominar via pública localizada no Bairro Perpétuo Socorro, ao passo que também homenagea um relevante cidadão lourenciano  - Ivo Antônio Galiazzi.

O homenageado nasceu no dia 07 de dezembro de 1937, na cidade de Passo Fundo, RS. Filho de Atílio Galliazi e Albina Rigo. Veio para São Lourenço do Oeste em 1951, aos 14 anos, com seus pais, fixando residência na atual Rua João Beux Sobrinho.


Aos 20 anos casou-se com Vilma Bernardi, de cuja união teve 07 filhos.

O senhor Ivo sempre foi um homem trabalhador, tendo laborado na agricultura, e também exerceu atividades na construção civil, sendo voluntário na edificação da Igreja Matriz, na década de 60. Ainda, trabalhou como pedreiro nas obras da primeira rodoviária, em meados de 1970. Nesta última, viu uma oportunidade de negócio, pois havia a necessidade de um táxi, tendo então adquirido um veículo e passado a trabalhar como taxista, profissão que exerceu por 28 anos.


Residiu a maior parte de sua vida no bairro Santa Catarina, empregando suas atividades comunitárias nessa localidade, tendo contribuindo com a criação e construção da capela e do pavilhão, bem como sempre trabalhou nas atividades e eventos por ela realizados.
Por ser de família católica, nunca se furtou em participar, contribuir e trabalhar nas programações religiosas e festivas, especialmente na Igreja Matriz e na capela Santa Catarina. Faleceu em 12 de abril de 2022, aos 84 anos.
Na certeza da atenção e acolhimento favorável por parte desta Edilidade, antecipo agradecimentos.
Vereador Edson Ferrari
Autor MDB
PROJETO DE LEI N° 006, DE 07 DE MARÇO DE 2024.
Atribui denominação à via pública localizada no Bairro Perpétuo Socorro.

Art. 1°A via pública localizada entre a Avenida Brasil e a Rua Gílio Rizzieri, ladeada pelas ruas Sete de Setembro e Lauro Müller, no bairro Perpétuo Socorro, passa denominar-se de Travessa Ivo Antônio Galiazzi.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


São Lourenço do Oeste, 07 de março de 2024.

Vereador Edson Ferrari
Autor MDB
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